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TC 018.874/2011-8  
Natureza: Tomada de Contas Especial  

 

 

 

 

DESPACHO 

 

         Em anuência ao posicionamento expendido pela unidade técnica, concedo ao Centro de Serviços 

de Suporte Operacional do Banco do Brasil S.A. a prorrogação, por 90 (noventa) dias, do prazo para 

atendimento ao Ofício de Diligência nº 2270/2011-TCU/SECEX-BA, devendo o novo prazo ser 

contado a partir do término do prazo originalmente concedido, o que se deu em 3 de novembro de 

2011. 

         À Secex/BA, para as providências de sua alçada.  

 

 

 

Brasília,      de novembro de 2011.                

 

 

 

 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47569658.


